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Câmara Municipal de Ubá

ESTADO  DE MINAS GERAIS

COMISSÃO DE LEGISLACÃO. JUSTICA E REDACÃO FINAL ÍCLJR`:

PARECER N° 002, 07 de fevereiro de 2022.

OBJETO:  Projeto de Lei Ordinária n°  165/2021, que  "Dí.§põe §oõre cz c7z.v#/gczçôo c7cr /z.s/cz
de  espera  das  crianças  que  aguardam  por  vagas  nas  Escolas  Municipais  de  Educação
lnf iantil e Fundamental " .

AUTORIA: VEREADOR CELIO LOPES DOS SANTOS

AP0IADORES: VEREADORES JOSE DAMATO NETO, JANE CRISTINA LACERDA

PINTO E JOSÉ CARLOS REIS PEREIRA

1 -          RELATORIO

Trata-se de projeto de lei, de origem parlamentar, que visa obrigar a divulgação de

lista de espera das crianças que a aguardam por vagas nas Escolas Municipais de Educação

lnfantil e Fundamental.

A presente proposição, após passar pela discussão nesta Comissão, entrará em pauta

observando os temos regimentais, em Sessão Ordinária. Caso sejam apresentadas emendas,

essas serão objeto de pareceres individuais.

Portanto,  seguindo  os  ditames  regimentais,  vem  a  esta  comissão  o  projeto  em

questão, a fim de ser apreciada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, com
fiilcro no artigo 48 do Regime lntemo da Câmara Municipal de Ubá (Resolução 10/1993):

Art.  48.  Compete  a Comissão  de  Legíslação,  Justiça  e  Redação
Final,.

1-       Manifiestar-se  quanto   ao   aspecto  constitucional,  legal  e
regimental e quanto ao aspecto gramatical e lógico sobre todos os
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assuntos entregues à sua apreciação, cítando, quando for o caso,
o dispositivo constitucional, legal ou regimental.

'...'

Feito o relatório, passa-se a opinar.

11-         FUNDAMENTAÇÃO

0 projeto reúne condições para prosseguir em tramitação, encontrando fúndamento

no art.  77, caput, da Lei Orgânica Municipal de Ubá, segundo o qual a iniciativa das leis

complementares e ordinárias cabe a qualquer verecídor ou Comissão da Câmara, ao Prefeito

Municipal e aos Cidadãos.

A proposta cuida da divulgação de infomações à comunidade, em geral, da relação

de  crianças  e  adolescentes  que  aguardam  uma vaga na  educação  básica  na rede  pública

municipal.

Quanto  à  competência  legislativa  do  ente  municipal,  a  matéria  enquadra-se  em
interesse local, deposta no art. 30, inciso 1 da Constituição Federal, uma vez que disciplina

sobre vagas no ensino infantil e fimdamental no âmbito da circunscrição municipal.

A competência material  (ou administrativa) para promover o acesso igualitário na

educação encontram respaldo tanto em diploma federal (art. 23, V, CF/88) quanto estadual

(art.  11, V, CEMG). Vejamos o artigo 23 do texto constitucional:

Art.   11   -  É   competência  do   Estado,  comum  à  União   e  ao
Município:

/..J

V  -  proporcionar  os  i'neios  de  acesso  à  cultura,  à  educação,  à
ciência, à tecnologia, à pesquisa e à inovação; (Redação dada pela
Emenda Constitucional n° 85, de 2015

No que conceme à co#s/z.Íztci.o#cz/;.c7ac7e mcí/erz.cr/, observa-se ao analisar o conteúdo

do  projeto  de  lei  que  o  mesmo  se  hamoniza  com  o  princípio  da publicidade,  um  dos
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postulados  regentes  da  atuação  da  Administração  Pública  como  um  todo,  consoante
deteminam a Constituição Federal (art. 37, caput).

Este  princípio   pode   ser  definido   como   dever  de   divulgação   oficial   dos   atos

administrativos (art. 2°, § único, V, da Lei n° 9.784/99). Tal princípio está inserido em um

contexto geral, segundo Alexandre Mazza, "de livre acesso dos indivíduos a infomações de

seu  interesse  e  de  transparência  na  atuação  administrativa  (...)]".  Segundo  o jurista,  o

princípio  da publicidade  abarca dois  subprincípios:  o  da transparência e  o  da divulgação
oficial;  e  tem  como  uma  de  suas  finalidades  a  de  pemitir  o  controle  de  legalidade  do

comportamento.

Logo, entendemos que somente através da consagração do princípio da publicidade

é que ocorre uma fiscalização efetiva dos atos e contratos administrativos, assegurando que

os mesmos se pautam nos princípios básicos dispostos no artigo 37, caput da Constituição

da República: legalidade, impessoalidade, moralidade e eficiência.

A Carta Magna preconiza em seu art. 5°, j.# verój.§:

Art. 5° [...] €111 -todos têm direiio a receber dos órgãos públicos
informações de seu interesse particular, ou de interesse coletivo ou
geral,   que   serão   prestadas   no   prazo   da   lei,   sob   pena   de
responsabilidade,     ressalvadas      aquelas      cujo      sigilo      seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado,.

Vale destacar, que o dispositivo constitucional acima mencionado foi regulamentado

pela Lei Federal n° 12.527/11, a chamada "Lei de Acesso à lnfomação", devendo ser citadas
as  seguintes  previsões  constantes  da  referida  lei  pela  pertinência  que  guardam  com  o

pretendido pela propositura em análise:

1)   Dentre   as   diretrizes   escolhidas   pelo   legislador   para   pautar   a   atuação   da

Administração Pública, estão, no Art.  3° da Lei, a dz.vw/gc}ÇÕo c7e  í.j7/ormações c7e

interesse público, índependentemente de solicitações (irriiso TI) e a, utilização de

meios de comunicação viabilizados pela tecnologia da inf i)rmação (müiso TII).

t MAZZA, Alexandre. Manual de direito administrativo. 6. Ed. São Paulo:  Saraiva, 2016. P.122.
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2)   Confome o Art. 7°, inciso VI, o acesso à infomação compreende, dentre outros,

o d;iie;i+o de ob+er ínfiormação pertinente à administração do patrimônio público,

utilização  de  recursos  públicos,  licitação,  contratos  administrativos. Porian:ho,

entendemos que infomações discriminadas sobre as vagas na educação municipal

vão ao encontro de tal postulado.

E ainda,  dispõe a Lei Orgânica Municipal  Ubaense:

Art.  199. E dever do município promover a Educação Pré-Escolar e
o ensino do 1° grau, prioritariamente, e o 2° grau devendo observar
os seguintes princípios :

I -igualdade de condições para o acesso e permanência na escola;
(...)"

Logo, a foma de se garantir a isonomia no acesso às escolas é a partir da divulgação

das informações pertinentes, como tomar pública a lista com os nomes dos educandos que

aguardam uma vaga no ensino básico.

Dessa forma, considerando tratar-se a educação de um direito social jusfúndamental,

essa  comissão  vislumbra  a  adequação  da presente  proposição  aos  postulados  do  Estado

Democrático de Direito. No mais, o direito em tela, além de ter como sujeito ativo o poder

público,  divide tal  encargo  com as  famílias, que possuem a prenogativa de ter acesso às

infomações  que  delineiam  a  perspectiva  de  atendimento  ftituro  ou  não  das  demandas

educacionais.

Do mesmo modo, o projeto não esbana em iniciativa legislativa privativa do Senhor

Prefeito,  uma vez que  o  simples potencial  de  geração  de despesa não  pemite  afimar a

impossibilidade  de  iniciativa  legislativa  parlamentar.  Esse  é  o  entendimento  da  atual

jurisprudência do STF a respeito da correta interpretação do artigo 61, §  1° da Constituição

da República. Com efeito, a regra é a iniciativa concorrente para a propositua de projetos

de lei, e as exceções não se interpretam ampliativamente:

Recurso extraordinário com agravo.  Repercussão geral.  2. Ação
Direta   de   lnconstitucionalidade   estadual.   Lei   5.616/2013,   do
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Município   do   Rio   de   Janeiro.   Instalação   de   câmeras   de
monitoramento  em escolas  e  cercanias.  3.  Inconstitucionalidade
formal.   Vício   de   iníciativa.   Competêncía   privativa   do   Poder
Executivo municipal. Não ocorrência. Não usuri)a a comi)etência
Drivativa do cheí;e do Poder Executivo lei aue. embora crie desDesa
Dara a Administracão Pública. não trata da sua estrutura ou da
atribuicão  de seus  órgãos  nem do  regime  iurídíco  de  servidores
i)úblicos.  4.  Repercussão  geral reconhecida com reafiiri'i'iação  da
j,uRrÊpprEUEã:ucÊs%tâEC£Í:;bRRe#CrF;RsaãrExrF#ã:%r|oNVídEó

COM  AGRAWO  878.911  RIO  DE  JANEIRO,  Rel.  Min.  Gilmar
Mendes, julgamento 29.09.2016). g.n.

Por   estes   fimdamentos,   entendemos   que   o   projeto   de   Lei   em   Referência   é

fomalmente legal e constitucional, além de atender aos requisitos constitucionais e legais

relativos  à  matéria,  bem  como  os  princípios  gerais  da  Administração  Pública  e  demais

normas de Direito Constitucional. Ressaltamos, também, que o projeto está redigido em boa

técnica legislativa e atende aos parâmetros de juridicidade, não havendo nenhuma violação

reflexa ao ordenamento jurídico.

Quanto ao gwórwm de cJprovcJÇÕo o Regimento lntemo da Câmara Municipal de Ubá
disciplina que as deliberações do Plenário quando se tratar de projeto de lei ordinária será

apreciada em dois tumos de votação e, regra geral, serão tomadas por maioria simples (art.

37, §3°, RICMU).

111-        CONCLUSÃO

Portanto,  resta  claro,  em  vista  do  exposto,  que  ao  se  levar  em  conta  a  temática

abordada,  o  projeto  se  encontra  apto  à tramitação,  tanto  em  seu  aspecto  fomal  quanto

material, estando em perfeita hamonia com os dispositivos da Constituição Federal, da Lei

Orgânica do Município e do Regimento lntemo desta Casa.

Nesse  sentido,  quanto  à  competência deste  órgão  e  a  essencialidade  do  tema em

debate, a Comissão de Legislação, Justiça e Redação Final opina pela aprovação do Projeto

de Lei n.°  165/2021.
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